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Riquezas Reais e 
Ficticias 

No BrasU são minoria e sem assistência su-
lioiente os produtores de reais riquezas, e nume
rosos os que as exploram e gozam de incentivos 
e de incríveis regalias. É obvio que quem produz 
reais riquezas necessita dos serviços daqueles que 
se ocupam ãa distribuição delas. Nos sistemas de
mocráticos e de livre iniciativa particular o inter
mediário não pode ser dispensado. A ele cabe o 
papel de distribuidor dos bens produzidos pela 
verdadeira riqueza, bens esses que dizem respei
to à subsistência e coniorto do povo e da fortaleza 
nacional. Mas, no BrasU, o Intermediário inverte 
os papeis, passa de distribuidor de bens a inven
tor de riquezas ficticias abocanhando a parte de 
leão, e inllando tudo no Pais. 

Nessas condições o governo se vê em pal-
pos de aranha para controlar a economia e as 
finanças e coibir abusos e evitar o caos. Alem de 
ter de enfrentar a marcha das enxurradas soci
ais, se vê na obrigação de inventar, também, por 
sua vez, recursos de emergência para defender 
o patrimônio moral e material do povo e da na
ção que governa. [E muitas vezes, no meio da 
ingente luta, não lhe sobra o tempo necessário 
para separar o joio do trigo e impor a ordem ra
cionalmente consagrando os homens justos nos 
juntos lugares e cortando pela raiz o mal das 
explorações e das corrupções, para organizar ra
cionalmente as fontes de produção da verdadeira 
riqueza nacional. 

VERO DE LIMA 

l íanÉ ouííieío de cães vadios já 
apfeeodidos pela Píefeituía 

o Serviço d e a p r e e n s ã o d e 
a n i m a i s d a P r e f e i t u r a d e G u a r u -
Jhos r e c o l h e u n o p e r í o d o c o m p r e e n 
d i d o e n t r e oa d i a s 24 d e n i a i o a 25 
d e a g o s t o , 8 3 9 . cães t jue se e n c o n 
t r a v a m n a s via8 p ú b l i c a s . Desses 
cães a p r e e n d i d o s , a p e n a s 168 f o r a m 
r e c l a m a d o s ];elos s e u s d o n o s . 

A P r e f e i t u r a local , a t r a v é s d o 
d e p a r t a m e n t o c o m p e t e n t e e s t á en 
c e t a n d o r i go rosa c a m p a n h a n o s e n 
t i d o d e a p r e e n d e r t o d o s os cães q u e 
se e n c o n t r a m v a g a n d o n a s v ias p ú 
b l i ca s o f e r e c e n d o sér ioa r i scos á p o 
p u l a ç ã o n a t r a n s m i s s ã o d e m o l é s 
t i a s e c o m p e r i g o i m i n e n t e d e p e s 
s o a s s e r e m a t a c a d a s p o r cães r a ívo -
»os. O r e s p o n s á v e l pe lo serviço d e 
A p r e e n s ã o de a n i m a i s i n f o r m o u q u e 
p a r a a r e t i r a d a d ú s c a c h o r r o s d e t i 
d o s é n e c e s s á r i o que s e u p r o p r i e t a > 
r i o a p r e s e n t e a t e s t a d o d e vac ina 
e x p e d i d o p o r m é d i c o ve t e r iHá r io . 
A l e r t a a t o d a s p e s s o a s q u e p o s s u 
e m cães d e e s t i m a ç ã o p a r a c o n s e r 
va - lo s p r e s o s e n u n c a so l t o s n a s 
r u a s . 

Governo do Estado se interessa 
pelo desenvolvimento do esporte 

Por determinação do governador 
Laudo Natel, o secretário de Cultura, Es
portes e Turismo, sr. Pedro Magalhães 
Padilha, solicitou de todas as federações 
esportivas amadores do Estado um le
vantamento completo das suas progra
mações para os próximos dois anos. O 
pedido foi feito durante almoço ofereci
do pelo diretor do DEDE, major Silvio 
de Magalhae's Padilha, aos presidentes 
das entidades esportivas. 

O sr. Pedro Padilha ressaltou na o-
casião, o interesse que tem o Governo 
de dotar o Interior de Praças Esportivas, 
"para que possa ser devolvido ao Estado 
o lugar de destaque que sempre ocupa
ra no cenário esportivo do Pais". Ao fa
zer a afirmativa, o secretário Padilha 
lembrou que o Interior "é o maior celei
ro de valores esportivos". 

Por sua vez o chefe da Casa Civil, 
sr. Henri Aidar, disse que o "Governo do 
Estado está disposto, realmente^ a trazer 

para São Paulo os 
1980". 

Jogos Olímpicos de 

BOLSAS DE ESTUDO 
Falando como diretor do DEFE, o 

major Silvio Padilha lembrou aos presi
dentes das federações esportivas amado
ras que o governador Laudo Natel está 
interessado em fornecer Bolsas de Estu
dos aosjestudantes esportistas. Disse tam
bém que o Secretário Pedro Padilha des
tinara maior verba ao DEFE em 1972, fa
vorecendo, assim, aquelas federações es
portivas. 

Além do Chefe da Casa Civil, sr. 
Henri Aidar, do Secretário Pedro de Ma
galhães Padilha, do major Silvio Padilha 
e do Secretario de Esportes do Municí
pio, Paulo Machado de Carvalho, compa
receram ao encontro todos os dirigentes 
das federações esportivas amadoras do Es
tado e a crônica^especializada. Ao-
rios dirigeqj;-- "" '" 
ao governaiH^^H^^H^^^^HSi''. 

í m U [SÍADUAL CONCEDE iOVO (DE DEBITO) 
CAPITULO n 

Dos Débitos Fiscais inscritos para cobrança 
Executiva 

Artigo 1 6 - 0 débito fiscal inscrito para co
brança executiva, qualquer que seja o imposto a 
que se refira, poderá exepcionalmente, ser reco
lhido em mais de 12 (doze) parcelas mensais, i-
guais e cansecutivas, observado o limite máximo 
de 24 (vinte e quatro) parcelas, uma vez garantida 
a execução do débito pela penhora em bens do 
executado ou do seu fiador judicial. 

Paragrafo único - A requerimento deverá 
ser feito até 30 (trinta dias após a data da inti
mação da penhora, em formulário aprovado pela 
Procuradoria Fiscal do Estado e instruído com o 
Demonstrativo de Débito anexo a esta Resolução. 

Artigo 1 7 - 0 pedido será decidido pelo Pro-
curador-Chefe da Procuradoria Fiscal do Estado 
ou pelos Procuradores do Estado por ele designados. 

Paragrafo único - Somente após o deferimen
to do pedido será sustado o curso da ação exe
cutiva. 

Artigo 18 - Deferido o pedido, será cientiü-
cado o requerente para comparecer na repartiçio 
no prazo que lhe for assinado a celebrar o aoordo. 

Paragrafo único - A primeira parcela será 
paga no ato da assinatura do termo de acordo, 
vencendo as demais no mesmo dia dos meses sub
sequentes. 

Artigo 19 - Em caso de embargos de tercei
ros, o parcelamento somente será deferido, se subs
tituída a garantia; se os embargos forem ofereci
dos após o acordo, o devedor será cientificado a 
providenciar a substituição do bem penhorado 
dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

C A P I T U L O I I I 

Disposições Gerais 

Artigo 20 — Considera-se débito fiscal, para 
08 fins da presente Resolução, a soma do impos
to, da multa e dos acréicimos previstos na legls-
laçSo vigente. 

Artigo 21 — 0 débito fiscal a ser parcelado 
ficará sujeito a um acréscimo percentual, calcula

do com base em tabela de amortização aprovada 
em resolução do Secretário da Fazenda. 

§ 1° — Para aplicação da tabela prevista 
neste artigo, tomar-se á em qualquer hipótese, o 
valor do débito fiscal originário, COTIO definido no 
artigo 20. 

§ 2° — O acréscimo percentual será somado 
ao valor do débito fiscal, passando a integrá-lo 
para todos os efeitos. 

Artigo 22 — A tabela de amortização pode
rá ser alterada a qualquer tempo. 

Parágrafo único — Sobrevmdo alteração, a 
tabela nova entrará em vigor no primeiro dia do 
mês subsequente ao da sua publicação, e será 
aplicada na íorma do artigo seguinte. 

Artigo 23 — 0 acréscimo percentual será 
calculado com base na tabela vigente: 

I — em relaçSo às parcelas 1' àl2S, no mês: 
a) em que for imitido o jogo de guias, na 

área da Delegacia Regional Tributária da Grande 
São Paulo; 

b) em que for proferido o despacho conces
sório, na área das demais Delegacias Regionais 
Tributárias. 

n — em relação às parcelas 13' à 24', no 
mês correspondente ao do vencimento da 10° par
cela. 

Artigo 24 — Poderá ser exigida garantia 
real ou fidejussória, bem como determinada a 
apresentação de documentos julgados necessários 
à apreciação do pedido. 

Artigo 25 — A declaração de débito constan
te do pedido é de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, não implicando a concessão do par
celamento em reconhecimento do declarado, nem 
em renúncia da Fazenda ao direito de apurar sua 
exatidão e exigir diferenças encontradas, com apli
cação das sanções legais cabíveis. 

Artigo 26 — 0 requerente, ou seu represen
tante legal, responderá civil e criminalmente pelas 
declarações que prestar no pedido de parcelamento. 

Artigo 27 — Esta Resolução e suas Disposi
ções Transitórias entram em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Resolução S. F. n. 
11, de 30 de dezembro de 1970. 



DIA 25-6-71 O DIÁRIO DE GUARULHOS 

PREFEITURA 
M U N I C I P A L DE 

G U A R U L H O S 
GABINETE DO PREFEITO 

DIÁRIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

N.o 080/71 . GP 
o GABINETE DO' INTERVENTOR 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA
RULHOS, faz público para os devidos fins, 
os atos praticados pelo Executivo Muniripai 

D Í Á 23.6.71 
Fxt)c. N.° 5746/71 - Isaías Bueno da Silva 

Dispenso a pedido e como requer o 
Servidor Isaias Bueno da Silva. 

froc. N.° 5747/71 - Benedito de Siqueira 
Passos, dispenso a pedido e como 
requer o servidor Benedito de Siquei
ra Passos, 

Proc. ii.° 1605/71 - Gabinete do Preíeito 
Acollia o relatório da Comissão, po
rem adoto suas conclusões apenas 
em parte. 

—stQ^Dapiingos Nat^jl pina, íuncio" 
rio publico municipal,' assistente de 

Administração, nivel 8, em substituição 
no cargo de assessor Técnico de Adminis
tração, nivel 10, lotado no Departamento 
da Fazenda, Divisão de Materiais, designa
do para o exercício da função Gratifica
da de Chefe da Divisão de Materiais, 
símbolo F. G. 1, foi acusado de ter prati
cado o delito de concussão, em que fi
gurava como vitima a firma "Paulegraf 
Artes Gráficas Ltda." 

Pelo documento de fls. 4, ratificado às 
fls. 73/77, Oswaldo Pauletto, diretor da 
firma tido como vitima acusou o proces
sado de ter-lhe exigido, por varias vezes 
10% (dez por cento) das faturas de for
necimento à Prefeitura Municipal de Gua-
rulhos para o fim de antecipar pagamen
to de ditas faturas, sendo certo que no 
ultimo caso essa importância foi repre
sentada pelo cheque de fls. 16. 

Em sua defesa (fls. 18/21 e 24/27) o fun
cionário alegou que tal importância refe
ria-se a pagamento de juros, tendo arro
lado testemunhas ouvidas, (fls. 98/105) 
deram noticias de empréstimos, de pe
quena importância e a curto prazo, po
rem sem incidência de juros. As demais 
provas trazidas ao processo não elidiram 
a acusação fundamental. A palavra do 
acusado resta passível de restrições eis 
que sua improbidade Administrativa (fls. 
141/145) é evidente. J a foi punido ante
riormente. 

O fato constante da acusação apresenta as
pectos que não foram arredados. O valor do 
cheque recebido pelo acusado corresponde a 
10% (dez per cento) do valor da Ititura emi
tida pela vitima. O pagamento feito peia Pre
feitura Municipal de Quarulhcs data de 26 
de janeiro e a emissão do cheque é de 2 de 
fevereiro, datas bem próximas para se admi
tir o lapso de timpo necessário em que a 
vitima teria proceuido ao recebimento e se 
preparado para pagar o exigido, não afasta

da a hipótese de ter sido o cheque pré-data-
co, expediente admitido pelo acusado em seu 
depoimento. 

A surpresa alegada pelo acusado em seu 
memorial de defeza (fls. 167/187) improcede 
eis que a citação de fls. narra todo o fato 
objeto do processo. O «rolo» a que pretende 
envolver os dois cheques de hum mil cruzei
ros (Cr$ l.oOO,00) emitidos nominalmente a 
favor de Oswaldo Pauletto, diretor da firma 
viSima não convence peld ra2ão própria do 
instituto desse tipo de cheque Universal; ade
mais d inexistência de juros pre-fixados im
pede a creditibilidade da versão da defesa. 

Entendo provada a prática do írime da 
concussão pelo acusado, infringindo as dis
posições constantes dos itens V e IX do ar
tigo 172, da Lei n. 1429 de 19 de novembro 
de 1968, conforme consta da citação inicial. 

Emendo também, provada a prática do c i ' 
me de falsidade ideológica, consubstanciada, 
na inserção, pelo acusado, de dados diversos 
dos que deveriam constar, nos processos de 
requisição de compra, infrações essas capi
tuladas no item Xlll do mencionado artigo 
172, não constante da citação inicial, porém 
trazido a lume face a gritance evidencia dos 
delitos, sem que entretanto se constitua em 
elemento justificador da penalidade que se 
vai impor. 

Isto posto, julgo procedente a acusação 
constante da citação inicial pard impor a 
Augusto Domingos Natal Dina a pena de 
demissão, na forma do artigo 184— item IX-
da Lei n. 1429 de 1968. 

Baixe-se portaria. 

Deixo de determinar a remessa dos autos 
a autoridade policial em virtude de que há 
Inquérito ÈHÍ andamento, como consta do 
processo íflíf 3 é̂  4). 

Acolho as medidas acessórias das con
clusões. 

Publique-se na forma do artigo 214 da 
Lei n° 1429/68. 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federal 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO DIRE
TOR DO DEP. DE ADMINITRAÇÃO 

DIA 22-6-71 

Proc. n.° 5819/71 - Francisco Zanzini Filho. 
Defiro embasado nas informações, de
vendo o reembolso se processar em 
dez parcelas mensais, iguis e conse
cutivas. 

Proc. B.«'5878/71 - Antonio Zarzur Filho. De
firo em conformidade com as infor
mações prestadas, cujo reembolso se 
processará em dez parcelas mensais 
iguais e sucessivas. 

a) Dulce Maceao Eyherabide 
Diretor Depto. Administração 

DESPACHOS EXARADOS PELO CHEFE 
DA DIVISÃO DE PESSOAL EM: 

DIA 18-6-71 
Mem. N. ' 325/71-DP - Miguel Parente Filho 

Concedo 30 dias corridos de férias a 
partir de 30-6-71, devendo retornar 
ao serviço no dia 3-7-71. 

Mem. N. ' 190/71-GD - Nelson Depieri. Fi
cam sustadas ás férias em epigrafe. 

Proc. n.o 641/71 - DP - Adolpho Carlos G. 
Mertes Defiro. 

Proc. n.° 618/71 - GP - Antonio Valverde -
Concedo 20 dias úteis de férias a par
tir de 23-6-71. devendo retornar ao 
serviço no dia 15-7-71. 

Proc. n.» 635/71-DP - Benedito Raimundo da 

Silva. Defiro 

Proc. n.° 574/71-DP - Caetano de Freitas. 
Defiro. 

Proc. n.° 568/71-DP - Casemire Alves Ma
chado. Ficam adiadas sine-die, as fé
rias em questão. 

Proc. N." 590/71 - DP - Damásio Nazaré 
defiro 

Proc. N " 650/71-DP - Elisabeth Rosigno-
li Chagap, defiro. 

Proc. n ° 601/71 - DP - Lourival José da 
Silva, Concedo 15 dias úteis de fe
rias a partir de 14.6.71, devendo re
tornar ao serviço no dia 1.7.71 

Proc. n.° 633/71 - DP - Luiz Alonso ;Boni-
facio, defiro 

Proc. n." 639/71 - DP - Maria Madalena de 
Mello, defiro 

Proc. N. 642/71 - DP - Marlene Lúcia Tra
ma Guidini, defiro 

Proc. N.°634/71 - DP - Milton Francisco 
da Silva. Concedo 30 dias corridos 
de ferias a partir 1.7.71, devendo r e 
tornar ao serviço no dia 31.7.71. 

Processo N. 656/71 - DP - Otávio Masson, 
defiro 

Proc. N.° 651/71 - DP - Odilon B. Rodri
gues, Concedo 40 dias corridos de 
ferias a partir de 1.7.71, devendo re
tornar ao serviço no dia 10.8.71 

Processo N.- 645/71 - DP - Oswaldo Cân
dido Pereira, defiro 

Proc. B.» 646/71 - DP - Oswaldo Cândido 
Ferreira, defiro 

Proc. N.'643/71 DP - Roque João Fiore-
ri. Concedo 20 dias úteis de ferias 
a partir de 9.7.71, devendo retornar 
ao serviço no dia 1.8.71. 

Proc. n.o 654/71 - DP - Roque de Oliveira 
Filho, Concedo 15 dias corridos de 
ferias a partir de 14.6.71, devendo 
retornar ao serviço no dia 29.6.71 

Proc. ii.° 398/71 - DP - Silvio de Almeida 
Lima, ficam adiadas "sine die" as 
ferias em questão. 

Proc. n.» 655/71 - DP - Vera Lúcia Henning 
defiro 

Proc. n.° 658/71 - DP - «Waldemar do Ro
sário, Concedo 30 dias corridos de 
ferias a partir de 8.6.71. devendo re
tornar ao serviço no dia 8.7.71. 

a) Sergio Canto Rabello 
Chefe da Divisão do Pessoal 

Guarulhos, 24 de junho de 1971 
Adelaide Augusta Ferreira Ramus 

Chefe da Seção de Expedient» 

DECRETO N ° 2858 
de 14 de junho de 1971 

t Dispõe sobre: Declara imóvel de Uti-
tilidade Publica, para alargamento de 
Rua,> 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEÍDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICapAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Capítulo n , do Decreto-Lei 
Complementar n." 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de aicôrdo com o art. &.° do Decreto-
Lei Federal n.» 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R £ T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utiMade 
púbüca, a fim. de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai
xo discriminada, situada à Rua Bezerra de 

segue na pag. 3 



dia 25-6-71 O DIÁRIO DE GUARULHOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Menezes 247, Tranquilidade, com Inscr ição 
Cadastral n. 2640.673, Município e Comarca 
de Guarulhos, pertencente a André 
Szylow e • destinada para fins de 
alargamento de rua e posterior pavi
mentação, de acordo com a planta constante 
do Processo N." 5124/71, desta Prefeitura a 
saber: 

<Tomando-s'e cotio ponto de partida 
o canto do muro do lado direito de quem 
oiha de frente para o imóvel em questãn. Se
guindo a partir deste ponto pelo alinhamento 
existente em direção a Rua Manoel Quintão 
por l l ,80m; defletindo 75900' a dneita por 
l , l 5m ; defleiindo 23°00' a ilireita por 0,40m, 
vamos encontrar o ponto por onde passará o 
iu turo projeto de alinhamento do laao es
querdo da Rua Bezerra de Menezes de quem 
olha em direção a Rua Minas Gerais; defle-
tindo pelo futuro projeto de alinhamento 
84900' a direita por 12,20m, retornando deste 
ponto em direção ao ponto de partida pelo 
alinhamento existente por l,10m, encerrando 
desta forma a área em questão, perfazends 
um total de^l6,80m2 de terreno. 

Artigo 2.° — Haveaido concordância quan
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Paira os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1 941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4." — As despesas com a execução 
•do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 59 — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 14 de junho de 1971 

Jean Pierre Herman de Moia«8 BaiTOS 
Interventor Federal 

Mayr Qodoy 
Respondendo pela Chefia da Procuradoria 

Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbUco 
de costume em quatorze de junho de mil no-
vecentcs e setenta e um. 

Adelaide Augusta Ferreira Bamos 
Chefe da Seção de Expediente 

alargamento de rua e posterior pavimen
tação, de acordo com a planta constan
te do processo n9 5129/71, desta Prefei
tura a saber: 

«Tomando-se como ponto de partida o 
canto do muro do lado esquerdo do imó
vel em questão, do lado esquerdo da Rua 
Bezerra de Menezes de quem olha em 
direção à Av. São Paulo. Seguindo a par
tir deste ponto pela citada direção e ali
nhamento por 3,20m; defletindo 65°00' a 
esquerda por °080m, vamos encontrar o 
ponto por onde passará o iuturo projeto 
de alinhamento da Rua Bezerra de Me
nezes; deíletindo 111°00' a esquerda por 
8,20m; retornando deste ponto em direção 
ao ponto de partida pelo alinhamento e-
xistente por l,00m, encerrando desta for
ma a área em questão, perfazendo um 
total de 2,97m2 de terreno e 090m2 de 
construção.» 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan
to ao preço e fomoa de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, mna vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 

DECRETO N.° 2859 
de 14 de junho de 1971 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade pública para alar-
gajmento de rua.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAJN 
DE MORAES BARROS INTEIRVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Caipítulo ü , do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de acordo com o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal n.o 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1." — Fica deelarada de utilidade 
pública, a fiúi de ser desapropriada, por via 
aanigáved ou judicial, a área de terreno abai
xo discriminada, situada à Rua Bezerra de 
Menezes, 507, Tranquilidade, com Inscri-
í;ão Cadastral n" 26-33-02, Município e 
Comarca de Guarulhos, pertencente a 
David D'Angelo e destinada para íins de 

de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.*". 

Artigo 4° — As desipesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 14 de junho de 1971 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor Federal 

Mayr Godoy 
Respondendo pela Chefia da Procuradoria 

Judicial 

Registado na. Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em quatorze de junho de mil 
novecentos e setenta e um. 

Adelaide Augusta Ferreira' Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUARULHOS 

Mem. N." 145/71 - GP 

- ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO -

TOMADA DE PREÇOS K° 09/1 \ - APO 

o Assessor de Planejamento e Orçamento, Arqt.o Aldo Ristori, faz pu
blico que se acha aberta nesta Prefeitura TOMADA DE PREÇOS N.o 09/71 
APO, referente aos serviços de construção de duas salas de aulas sanita- ' 
rios e muro de fecho no Grupo Escolar Maria Dirce - Jardim Maria Diree. 

O prazo para apresentação das propostas, encerrar-se á às 15 horas 
do dia 15 de julho de 1971 e o Edital e seus anexos poderão ser |retirados 
junto à Assessoria de Planejamento e Orçamento, sita à Avenida Armin
da de Lima, 1.000 - Jardim Santa Mena, nos dias úteis no horário das 8:80 
às 10:30 horas e das 13 às 17 horas mediante pagamento da importância 
de Cr$ 30.00 (trinta cruzeiros). 

Guarulhos, 23 de junho de 1971 

Arqt.o Aldo Ristori 
Assessor de Planejam, e Orçamento 

A U T O R I Z O 

Bel.) Jeaa Pierre Herman de Moraes Barros 

^ 

GOVERNANTA 

Precisa-sfc uma SEM 
COMPROMISSO - de 30 a 45 
anos de idade? sadia; para cuidar 
de um menor e de um senhor 
de boa saudé-
Rua São Gabriel, 54 Vila Galvão. 

PROJEÇÃO 
PROJEÇÃO PROPAGANDA 
LTDA. PROJEÇÃO EDITORA 

LT0A. 

BjÀ,y Solano Schiavo 
Rua Vitória, 107 - Telefone 221-4472 
Cx. Postal, 6959 - S. Paulo 
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EXPEDIENTE 
O DIÁRIO DE GUARULHOS 
Dir. Redator - Responsável: 

VERO DE LIMA 
Rua Ramos de Azevedo, 188 

Tel.: 49-1520 
Residência: Rua Dr. Nilo Peçonha, 22 

Fone-49-0778 
A direção deste jornal não compartilha 

a opinião esposada pelos seus colabora
dores. 
TIRAGEM DIÁRIA: 1.000 EXEMPLARES 

Aviso à praça 
OS recibos correspondentes ás cobran

ças de O DIÁRIO DE GUARULHOS, são 
numerados e assinados pelo seu diretor 
sr Vero de Lima ou sua esposa, dona 
Eulália Hossepian de Lima. Não se res
ponsabiliza esta Direção por pagamentos 
efetuados a terceiros sem a observância 
das condições acima, salvo quando com 
cheques emitidos em nome deste jornal 

Sindicato dos Tíabalhadores oas In-
duslíias Metaluígicas, Mecânicas e 

de Mateiial Elétfico de Guaiullios 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA 

PUBLICA 

Guarulhos, 22 de junho de 1.971 
Pelo presente "ditai, acha-se aberta a concorrên

cia publica para execução de serviços de estaqueamento 
ra fundação da nova sede do Sindicato dos Traba-

oreí nas Industrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
erial Elétrico de Guarulhos, obedecendo os seguin-

1- Os serviços à serem executados sSo descritos 
no projeto apresentado. O qual inclue a sondagem a ser 
feita no local. 

2- A proposta deverá incluir Oi serviços de lo
cação daS estacas, de acordo com o projeto. 

3- Os interessados deverão, no prazo de (20) dias 
a contar da data da publicação deste edital, retirar na 
Rua Harry Simonsen n. 182, sede atual do Sindicato 
em Guarulhos, nc horário das 10 âs 12 horas nos dias 
úteis, com os Diretores de plantão, o projeto relativo ao 
estaqueamento, e apresentarem no mesmo iocal, orça-
aiento em envelope fechado e lacrado, com oa dizeres 
cconcorrcncia publica para execução dos serviços em 
apreço. 

4- As propostas serão abertas as 19 horas do dia 
16 de julho de 1.971 no endereço já mencionado, quan
do será, então, lavrada a ata da aeção. 
I 5- Fica esclarecido que o Sindicato Se reserva o 

direito de recusar qualquer proposta apresentadas; os 
concorrentes, quando da retirada dos projetos, tomarão 
conhecimento das obrigações necessárias à execução da 
obra, sendo certo que os concorrentGd deverfio possuir 
um capital mmímo de Cr$ 120.000,00, idoneidade técni
ca e assumir inteira responsabilidade pelas obrigações 
trabalhistas relativas aos empregados que forem lotadoa 
na obra a ser executada. 

OBS: De acordo com a Resolução da Assembleia 
realizada no dia 18 proximo passado, na sede 
de.-íta entidade, resolveram os associados, pror
rogar, por mais 28 diai, as aberturas das concor
rências, ficando os apresentados a disposição dos 
interessados, devidamente invioladoS. 

Atenciosamente 
"Vicente Gonçalves Filho 

Presidente 

AVISO AOS 
ASSINANTES 

Em vista dos melhoramentos intro
duzidos no serviço postal, avisamos aos 
nossos assinantes que as entregas de O 
DIÁRIO DE GUARULHOS serão, a partir 
de hoje, feitas pelos Correios, só acei
tando este jornal novas assinaturas nessa 
base 

A DIREÇÃO 

JUÍZO DE DIREITO Dt ?-a VARA DA 
COMARCA DE GDARULDOS 

2.o C a r t ó r i o d e N o t a s e Ofícios de 
J u s t i ç a 

Proc. n° 57/71 

EDITAL 
C I T A Ç Ã O D K D U L C E M A R I A F E R 
R E I R A , C O M O P R A Z O D E T R I N T A 
(30) D I A S . 

O Doutor J e s é Dourador, Ju i z de Direito 
da 2.a Vara desta Comarca de Guarulhos, 
Estado de São P a u l o aa, íorma da lei, etc. 

FAZ SABER a todos que o presente edital vi
rem ou deie conhecimento tiverem, principalmente a re
querida Dulce^Maria FerreiraJbrasilfiira dollar, filha de 
José Pio Ferreira e de MariaJVivili, que por este' Juizo 
e 2.0 Cartório ae Notas e Oficio de Just iça, se pro
cessam aos^termos de uma Ação Ordinária de Desquite 
requerida por Antonio Dias Ferreira centra a mesma, 
cuja petição, em resumo, tem o seguinte: "que o reque
rente casou-se com Dulce Man» Ferreira em 25.01.64; 
que dessa união o casal possui três filhos e que estão 
em poder do requerente; que o casal viveu harmoniosa-
mentp até setembro de 1970, quando o autor passou a 
desconfiar do procedimento da ré, que passou a faltar 
coro seus deveres de esposa e embriagar-se diáríaaien-
te; que em 12.12.1970; a ré depois de interpelada pelo 
marido e declinar o nome de seu amante, abandonou o 
lar conjugal, ."̂ endo certo, que após ease abandono, ain
da continua levando vida desregraaa; que a EÇ,3O inter
posta contraja ré funda-se no art. 317, I e 111 do Código 
Civil. E como consta dos autos estar a requerida era 
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edi
tal, com o prazo de trinta (30) dias, para cita la dos ter
mos da ação acima expostos, sob pena ae revelia, in
do o presente afixado e publicado na forma d» lei, Da
do e passaao nesta cidade e comarca de Guarulhos, Es 
tado de São Paulo, 2.o Cartório de Notas e Lficio de 
Justiça, aos sete (7) diaB do mes de maio, do Ano de 
mil novecentos o setenta e um (1971), Eu (Fernando 
Solon Borges), Escrevente Autorizado, datilografei e 
subscrevi, ^ j 

. ^ O J u i z de Direito 
(Joac Dourador) 

SflSO AOS COIVICJOOS CLASSE 
DE mi i ANTERIORES 

Os convocados da classe dé !953 
e anteriores em de bitos com o Ser
viço Militar, alistados e residentes nes
te Municipio? - deverão comparecer ao 
Estádio Municipal Fíoravante lervolino 
(Via Dutra); nos dias I2,l3,l4,l5,l6, 
19,20,21,22, c 23 de julho do cor-
rente ano, a Fim de serem submetidos 
áo - Exames Preliminar de Sangue. 

Os convocados que não tiverem pe
so ou condições de saúde satisfatória? 
fornecerão somente material para exa
me- tipo de Sangue, Fator RH, Soro-
logia Para Sífilis e de Chagas obs:- O 
Exame de Sangue e' obrigatório para 
todos os convocados que deverão 
aprénsenlar—se para seleção êm se» 
tembro / 71 

ZINEU SIMIONATO 

25 TEN DEL DA 2"- DEL-SM 

Preço do Exemplar 

Cr$ 0,10 

F R I G O M A Q . 
A S S I S T Ê N C I A 

T É C N I C A 
Consertos * Reformas - Pinturas :-
Refrigeradores - ar-condicionado -
Maquinas de Lavar Roupa -
Secadorfs. 

IMPORTANTE . Pintura secada em 
estufa. 

Direção E S P E C I A L I Z A D A 
SERVIÇOS G A R A N T I D O S 
ATENDE-SE A D O M I C I L I O 

Rua Cerqueira Cesar, 222 — Guarulhos 
S. P. 

Telefone 49-2541 

FE 
- S P 

L EM 

Rua Luiz Faccini, 404 - Centro 

O Posto da Keceita Federal em 
Guarulhos LEMBRA aos seus contribuin
tes que o prazo de restituição do IM
POSTO DE RENDA do Exercício de 
1970 terminará no final deste mês, dia 
30/6 /71 e que os Cheques corresponden
tes encontram - se nesta repart ição à 
disposição dos interessados. 

Guarulhos, 22 de junho de 1971 

Jurandir Fonseca 

Chefe 

VENDE- SE 
O P O R T U N I D A D E I N É D I T A 

U R G E N T E 

1 casa mobiliada - sala de visitas - de 
jantai (7x5) doimitotio (4x4) • cozinha - ha-
Q íl>"° ' ° " ° fechada luz o á g u a - teneno 
oxíi ' condução à poita 

Motivo viagem ao exteiioi 
Preço Cr$ 30.090,00, o/ 20,00 na entrada 

e la ldo em 1 ano. 

<ir;o ^ ' ? * ° ' '='' sr- Helmut pelo telefone 49 
iioa no horário comercial ou na Rua Santa 
Catai ina n-° 6, proximo o LAB IRMÃ CSLES-
TE- entre Picanço e V. Galvão. 


